
PROJETO DE RESOLUÇ~O 

PREJUDICADO I 
tera o disposto no parágrafo 

nico do artigo 349 da Resolu* ~í.l n.;.. 02 de 26 de abri 1 de 
991 e dá outras provid~ncias. 

0 1 our 1991 

DE 8~0 PAULO RESOLVE~ 

f",rJ-. " 1"- f.:i··r.::c::: c:· •• . -,J I .. !L~Jlol .. - - r <:1.=- •••. a a .:::.f:::!'" a 
do parágrafo único do artigo 349 da Resoluçâo 

Sl~f]u.in te a 
fõlollõõo. 0:2/9.1: 

" Em cada sess~o legislativa, cada Vereador poderá 
figurar, no máY.imo, por duas v~zes, como primeiro signatário do 
projeto de concess~o de honraria. As honrarias n~o concedidas 
numa Sess~o Legislativa ficar~o acumuladas para a subsequente e 
assim, sucessivamente, at~ o final da Legislatura. u 

o . 
Pwt.~ :2-- E~::.t.a F:e!:;oJ.Ltç~o entrará em vigor na 

data de sua publicaçào revogadas as d.isposiçbes em contrário. 
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S~o Paulo~ 03 de setembro 
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J U S T I F I C A T I V A 

A presente propositura tem por escopo assegurar ao parlamentar 

que nàc:• tenha se utili;~ado do 
( 

numero pt?r .. mi tido 

conceder honrarias, faze-lo oportunamente servindo-se do limite 

de oito concessbes a que tem direito por Legislatura. 
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